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Figura do arbitro de emergéncia é reconhecida em
contrato de aeroporto mineiro

25/12/2023

Ojuiz Francisco Alexandre Ribeiro, da 82 Vara Federal do Distrito Federal, reconheceu a validade de uma clausula em
contrato assinado pela concessionédria do Aeroporto Internacional de Confins S.A. (BH Airport) que prevé um arbitro de
emergéncia e decidiu extinguir — sem julgamento de mérito — a agdo impetrada pela empresa contra a Agéncia Nacional
de Aviacdo Civil (Anac), a Secretaria Nacional de Aviacdo Civil e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuaria
(Infraero).

BH Airport

Na agdo extinta, a concessiondria questionou o pagamento de R$ 113
milhdes a titulo de contribuicdo fixa pela outorga do aeroporto mineiro.
A empresa sustentou que € credora da Infraero por causa de obras que
deveriam ser feitas pelo poder publico e que o procedimento
administrativo relativo ao acerto de contas entre as partes estava em
curso antes do vencimento da contribuig&o.

Ao decidir, o julgador acatou 0 argumento da Advocacia-Geral da Uni&o
de que o contrato de concessao possui clausula compromissoria que ndo
SO prevé a arbitragem para a solugéo de controvérsias quanto ao acordo,
mas também prevé o uso arbitro de emergéncia quando houver a
necessidade de medidas cautelares ou de urgéncia antes de formado o
tribunal arbitral.

Concessionaria do Aeroporto de Confins sofreu derrota em
“ Ante 0 exposto, com fundamento no art.485, VII, do NCPC, acolho a agdo judicial
alegacao de existéncia de convencdo de arbitragem, razéo por que
extingo o presente processo sem resolucdo de mérito”, resumiu o juiz.

O advogado especializado em arbitragem Gabriel de Britto Silva exaltou aimportancia histérica da decisdo.

“Trata-se de alternativa ao Poder Judiciério quanto a apreciacao de pedidos de tutela antecipada de urgéncialliminares
antes de formado o tribunal arbitral ou da nomeagdo do arbitro Gnico”, sustentou.

O especialista explica que o arbitro de emergéncia deve ser nomeado pela propria cAmara arbitral e tem competéncia para
0 exame pontual de medidas urgentes. “ Apés a sua decisdo, finaliza ajurisdi¢éo, podendo o futuro tribunal arbitral ou
arbitro anico confirmar, modificar ou revogar atutela de urgéncia deferida, naforma do artigo 22-B dalei de arbitragem”,
comenta.

Cligue aqui paraler a decisdo
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